CAMARA: DOS DEPUTADOS
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO
PROJETO DE LEI N° 945, DE 2015

Altera a Lei n°® 9.991, de 24 de julho de
2000, para determinar o estabelecimento de
programas de assisténcia técnica e juridica a
Municipios interessados em renovar seus
sistemas de iluminacdo publica, aumentando sua
eficiéncia energética.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000,
para determinar o estabelecimento de programas de assisténcia técnica e juridica
a Municipios interessados em renovar seus sistemas de iluminacdo publica,
aumentando sua eficiéncia energética.

Art. 2° O art. 5° da Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, passa
a vigorar com a seguinte redacao

| — os investimentos em eficiéncia energética, previstos no art.
1°, serdo aplicados de acordo com regulamentos
estabelecidos pela ANEEL, que deveré&o priorizar a realizacao
de programas de assisténcia técnica e juridica a municipios
com populacao inferior a duzentos mil habitantes, com base
nos dados do Censo 2010 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE), interessados em renovar
seus sistemas de iluminacdo publica, aumentando sua
eficiéncia energética;
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comissao, em 4 de maio de 2015.

Deputado PAULO FEIJO
Presidente



